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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 
 

05 DE DEZEMBRO DE 2016 
19 DE DEZEMBRO DE 2016  

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência  
Reunião Ordinária de 05 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do n.º 3 do artigo 12.º e do n.º 3 do artigo 10.º do Regulamento Geral dos 
Mercados Municipais, na sua redação atual, autorizar o averbamento dos Tabuleiros T181, 
T183 e T184 do Mercado Municipal Engenheiro Silva, em nome de Maria Cecília de Jesus 
Carvalho para o nome de seu marido, António José Ferreira. ●Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 12.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais, na sua redação atual, autorizar o averbamento das Bancas de Pescado Fresco B6 e 
B8 do Mercado Municipal Engenheiro Silva, em nome de Tânia Maria Botija Varela para o 
nome de João Miguel de Jesus Saraiva. ●Ao abrigo do n.º 3 e do n.º 5.º do artigo 10.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais, na sua redação atual, autorizar o averbamento da banca de Pescado Seco B21 do 
Mercado Municipal Engenheiro Silva, em nome de Mário Loureiro Curado para a empresa 
Martins Reis & Carvalho, Lda. ●Ao abrigo do n.º 3 do artigo 12.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, na sua 
redação atual, autorizar o averbamento dos Tabuleiros T173 e T174 do Mercado Municipal 
Engenheiro Silva, em nome de Zulmira Redondo Pratas da Silva para o nome de Eduardo Jorge 
Alhau da Silva. 
 
Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Nos termos do n.º 4 do artigo 24.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, na sua 
redação atual, aprovar o solicitado pelos concessionários dos Mercados Municipais, 
relativamente ao horário excecional para o ano de 2017. 
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DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 Reunião Ordinária de 05 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
- A Alteração à Proposta de Orçamento Municipal para 2017 e GOP para 2017-2020, aprovada 
na reunião ordinária da Câmara Municipal de 7 de novembro de 2016 e enviada à Assembleia 
Municipal, reformulando-se os quadros do Orçamento e as GOP 2017, o mapa de pessoal e 
restantes documentos de suporte em conformidade. 
- Submeter a presente proposta de alteração à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas, aprovar a isenção de taxas, solicitada por Maria da Encarnação Marques Fontes 
Figueiredo, referente à inumação de cinzas do seu falecido marido Manuel Ribeiro Figueiredo, 
no Talhão dos Bombeiros, no Cemitério Oriental, no valor de 27,80 €. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 05 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 
anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente de 22 de 
novembro de 2016, que autorizou a cessão da posição contratual à empresa Araújo Monteiro & 
Maria Monteiro, Lda. 
 
Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro e nos termos do Regulamento para a Cedência de Lotes de Terreno do 
designado Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, autorizar a alienação dos lotes 
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L81, L82, L83, L84, L106 e L107 sitos no Parque Industrial, pelo preço global de 249.834,00 €, 
à empresa Campoaves-Aves do Campo, S.A., pertencente ao Grupo Lusiaves, devendo a venda 
obedecer ao disposto no referido regulamento. ●Ratificar o protocolo celebrado em 07 de dezembro de 2016 entre o Município da Figueira 
da Foz e a IP Património-Administração e Gestão Imobiliária, S.A., para a utilização de área de 
terreno do domínio público ferroviário. ●Aprovar a proposta do Presidente de retirar da agenda de trabalhos o assunto “Alienação de 
Edifícios Municipais – Pedido de prorrogação do prazo para celebração da escritura de compra 
e venda”, para uma melhor análise. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 05 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Código dos Contratos 
Públicos, do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto Lei n.º 197/99, de 8 de junho e das disposições 
legais constantes no artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso, com as subsequentes alterações: 
- Aprovar a adesão ao Acordo Quadro da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal 
da Região de Coimbra para fornecimento de eletricidade; 
- Aprovar a abertura de um procedimento para aquisição de serviços de fornecimento de 
eletricidade, em regime de mercado livre para os lotes: lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN); 
Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE); e Lote 3 – Média Tensão (MT) por Ajuste Direto, ao 
abrigo do referido Acordo Quadro, cujo valor da despesa estimada é de 1.882.646,24 €, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 433.008,64 € , perfazendo o montante 
global de 2.315.654,88 €, a distribuir da seguinte forma pelos respetivos anos económicos: 
Ano 2017: 1.929.712,40 €; 
Ano 2018: 385.942,48 €; 
– Aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, a designação 
dos seguintes elementos para integrar o Júri do concurso, composto por três membros efetivos e 
dois suplentes: 
Presidente: António Manuel André Paredes Silva – Técnico Superior; 
1.º Vogal:– José Eduardo Gil Andrade - Técnico Superior; 
2.º Vogal: Susana Paula Gomes Simões Mota – Técnica Superior; 
1.º Vogal suplente: Célia Maria Cavaleiro Silva – Assistente Técnica; 
2.º Vogal suplente: Maria Águeda Simões de Almeida Matos – Técnica Superior; 
- Aprovar a delegação de competências no Júri ao abrigo das disposições emergentes no n.º 2 do 
artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual; 
- Aprovar as peças do concurso; 
- Submeter a proposta de abertura à Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e nos termos da alínea c) do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as subsequentes alterações, para a assunção 
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do compromisso plurianual, decorrente da celebração do contrato de aquisição dos aludidos 
serviços.  ●Ao abrigo do disposto na al. f), n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
deliberou, por unanimidade, aprovar:  
- A adjudicação do procedimento para aquisição de serviços de auditoria externa para 
certificação legal de contas, no âmbito da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o 
Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI), 
condicionada à nomeação do auditor externo, responsável pela certificação legal de contas, por 
parte da assembleia municipal ao concorrente Marques de Almeida, J. Nunes, V. Simões & 
Associados, S.A. pelo valor global de 19.440,00 €, acrescido de IVA no montante de 4.471,20 
€, perfazendo o valor global de 23.911,20 €, a distribuir pelos seguintes anos económicos: 
Ano 2017: 7.970,40€  
Ano 2018: 7.970,40€  
Ano 2019: 7.970,40€  
- A minuta do contrato nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 98.º do D.L. n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, com as subsequentes alterações. 
- Submeter a proposta à Assembleia Municipal nos termos do n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na redação atual, aprovar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o 
Município da Figueira da Foz e a Escola Superior Agrária de Coimbra, para a realização de 
estágio de alunos no âmbito do Curso Técnico Superior Profissional em Interpretação da 
Natureza e dos Espaços Rurais, nas unidades orgânicas da autarquia. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 
 
Reunião Ordinária de 05 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e duas abstenções 
dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando e Ana Catarina de Oliveira 
por unanimidade: ●No âmbito do processo n.º 174/2015, em nome de Iberoval, S.A., Rua Joaquim Sotto Mayor, 
freguesia de Tavarede, e nos termos do n.º 5 do artigo 29.º do atual Regulamento Urbanístico, 
autorizar a redução do pagamento das taxas referentes às obras de construção de edifício 
comercial, em 50%, pagando a munícipe, a importância de 5.376,50 €. 
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Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Encontrando-se ausente a Vereadora Ana Catarina Oliveira, por se encontrar impedida, ao 
abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a 
proposta dos serviços e submeter a mesma à consideração da Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, para que seja 
reconhecido o interesse público municipal na regularização da ampliação efetuada na 
exploração, pertencente à empresa Indústria de Carnes da Gândara, Lda., sita na freguesia de 
Moinhos da Gândara. ●Aprovar a licença de operação de loteamento, referente ao processo n.º 1/2012, em nome de 
Louro & Fajardo – Montagem de Refractários e Construção Civil, S.A., mediante o pagamento 
das taxas no valor total de 73.118,43 €, de acordo com o Regulamento Urbanístico e o montante 
da caução a prestar, correspondente ao valor total das obras de urbanização a executar, é de € 
128.382,26 acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
 
Divisão de Cultura 
 Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a renovação da Parceria Cultural de Colaboração 
entre o Município da Figueira da Foz e o Centro Paroquial do Paião, freguesia do Paião. ●Aprovar a programação do 1.º quadrimestre de 2017 e o respetivo valor dos bilhetes a cobrar 
para cada espetáculo do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz. ●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 
dos autocarros municipais, referente ao 4.º trimestre de 2016, efetuada de acordo com as regras 
definidas no artigo 12.º do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, no valor total 
de 1.368,03 €. ●Isentar a Comunidade Farol do Mondego do pagamento de taxas pela cedência do auditório 
municipal, no valor de 768,75 €. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●Aprovar a atribuição de verbas aos Agrupamentos de Escolas (Figueira Norte - 1.540,58 €; 
Figueira Mar - 1.274,17 €; Paião - 1.139,21 €; Zona Urbana - 2.782,00 € do Município da 
Figueira da Foz, entidades responsáveis pela gestão financeira dos estabelecimentos de ensino 
que o constituem e que se encarregarão posteriormente pela sua distribuição, sendo o valor 
global correspondente a 6.735,96 €. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 05 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Isentar os inscritos no Programa Municipal Qualidade deVida do pagamento de taxas 
relativas ao transporte para a Piscina Municipal de Alhadas, referente ao mês de dezembro de 
2016. ●Aprovar a atribuição de um apoio financeiro no valor de 3.000,00 €, ao Sporting Clube 
Figueirense, sob a forma de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo 
 
Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●Isentar a Federação Portuguesa de Orientação do pagamento das taxas no valor de 443,66 €, 
referentes à cedência do Minibus, no âmbito da realização do evento “23.º Orijovem”. ●Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 
o despacho do Presidente de 05 de dezembro de 2016, que autorizou a cedência do apoio 
logístico solicitado no valor de 303,10 €, à Associação Catgym – Escola de Ginástica, no 
âmbito da realização de um sarau de aniversário da associação. ●1 – Ratificar o despacho que autorizou o apoio logístico à Junta de Freguesia de Buarcos e 
São Julião, para a realização da 3.ª Corrida São Silvestre, cujo valor se estima em 1.232,10 €, a 
inclusão dos participantes na apólice de acidentes pessoais do município e a ativação do 
protocolo com a Cruz Vermelha Portuguesa. 
2 – Isentar do pagamento das taxas devidas, no valor de 725,50 €, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 
do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município; ●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 
de setembro, na sua redação atual, deliberou: 
1 – Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 150,78 €,  
à Associação de Surf da Figueira da Foz para a realização da 4.ª Etapa do Circuito Regional de 
Surf Inter Sócios 2016; 
2 – Isentar a Associação de Surf da Figueira da Foz do pagamento de taxas no valor de 109,90 
€, ao abrigo da alínea c) do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município. 
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Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 Reunião Ordinária de 05 de dezembro de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: ●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea n.º 1 do artigo 
33.º em conjunção com o disposto da alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei 
75/2013, de 12 de setembro e ainda n.ºs 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de 
setembro, deliberou, por unanimidade, fixar o preço de € 1,00 com IVA incluído à taxa legal em 
vigor, para venda ao público das esferográficas com bola. ●Aprovar a comparticipação pela Câmara Municipal em 1/3 da despesa dos Estudos de 
Viabilidade Técnica, Económico-financeira e Ambiental do Aprofundamento da Barra, Canal 
de Navegação e Bacia de Manobras do Porto da Figueira da Foz, no valor de 21.073,33 €, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 
A presente despesa tem enquadramento orçamental na rubrica 35.12.2016/5036, das GOP de 
2016-2019: Parcerias público-privadas destinadas ao desenvolvimento do porto da Figueira da 
Foz, aprovada em sede de reunião de Câmara de 30 de outubro de 2015 e em sessão de 
Assembleia Municipal de 14 de dezembro de 2015. 


